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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 035/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021 

 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 24, INCISO X, 
DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES  
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO COM ÁREA 
CONSTRUÍDA DE 38,40 METROS QUADRADOS, EM 
ALVENARIA, LOCALIZADO NA QUADRA 08 LOTE-11 NA 
RUA MINAS GERAIS Nº 263 NO DISTRITO DE RIBEIRÃO 
BONITO NESTE MUNICIPIO DE GRANDES RIOS – PR, A 
FIM DE INSTALAR O POSTO DOS CORREIOS PARA 
PERIODO DE 12(DOZE) MESES. 
Nome do Contratado: ORIDES BENEDITA DA SILVA, 
inscrita no CPF sob nº 711.184.709-15- e portadora da cédula 
de identidade RG nº 5.592.359-0, residente na Ruas Minas 
Gerais, nº 263 – Fundos, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste 
Município de Grandes Rios/PR. 
Valor Total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
Dotação Orçamentária:  
44  03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.36.00.00
  1000 

 
 

Grandes Rios, 17 de junho de 2021. 
 
 
 
 

 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
                                 PORTARIA Nº. 079/2021 
 
 
O SENHOR ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - CONCEDER, a partir do dia 21/06/2021, 30 dias de 
férias regulamentares e previstas em Lei Pertinente, a 
Servidora Público Municipal, abaixo relacionado, com seus 
respectivos cargos e período de aquisição. Devendo os 
mesmos retornarem as suas atividades profissionais em 21 
de Julho de 2021. 
 

Sonia Maria de Souza 
Pinto 

Auxiliar de 
Laboratório  

30/06/2016 à 
29/06/2017 

 

Art. 2º- O valor correspondente a 1/3 das férias dos servidores 
acima especificados, será incluído na folha de pagamento do 
mesmo. 
 
Art. 3°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 18 de Junho de 2021. 
                          

 
 
 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 SERVIDOR CARGO EFETIVO PERÍODO 
AQUISITIVO 
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